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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

DECRETO Nº 2.572 DE 29 DE SETEMBRO DE 2015.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 37.564,60
(trinta e sete mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e sessenta
centavos), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em conformidade
com a Lei nº 1.919 de 23 de dezembro de 2014,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
R$ 37.564,60 (trinta e sete mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e
sessenta centavos), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adici-
onal de que trata o Art. 1º, serão provenientes de anulação parcial da
dotação orçamentária da despesa, autorizada pela Lei nº 1.919 de 23/
12/14, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/
64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em  29  de  setembro de 2015.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rodrigo Gama
Secretário Municipal de Fazenda   (interino)

Cátia Regina Isidoro Pinto Rento
Secretária de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia
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ANEXO AO DECRETO Nº 2.572 DE 29 DE SETEMBRO DE 2015

Atos da Administração

CORRIGENDA

Tendo em vista ter ocorrido erro de digitação na publicação do dia 04 de setembro de 2015, referente ao contrato
de Locação de nº 2802/15 firmado  com o  Sr. Renato  Machado da Costa.

ONDE SE LÊ:

 Cláusula Primeira:
Constitui objeto do presente Contrato a locação do imóvel de uso situado na Estrada Silveira da Motta,25.693, centro,
perímetro urbano, neste Município.

LEIA-SE:

Cláusula Primeira:
Constitui objeto do presente Contrato a locação do imóvel de uso situado na Estrada Silveira da Motta, 25.963, centro,
perímetro urbano, neste Município.

São José do Vale do Rio Preto, 25 de setembro de 2015

ANA LÚCIA MEDEIROS
Responsável pelo Setor de Contratos, Convênios Licitações e Certidões
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